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dos única e exclusivamente para despesas na pavimentação de vias urbanas, através do Contrato de 
Repasse que entre si  celebram a União Federal, por intermédio do Desenvolvimento Regional, represen-
tado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de Alvorada do Sul, oriundos de recursos de excesso 
de arrecadação  de recursos vinculados. 
 EXCESSO:
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
 20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO
 15.451.0018.2.234 CONVÊNIO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
 5051 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
 Fonte:835 – Pavimentação de Vias Públicas ........................................................ 286.500,00
 TOTAL .................................................................................................................. 286.500,00
	 Art.	4º	-			Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Executivo	
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 
aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
	 Art.	5º	-				A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
 Art. 6º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   con-
trário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 20 de julho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

PORTARIA Nº. 069/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (dez dias – 3/3), 
ao (a) Servidor (a). EDENÍLSON RICARDO BUFALO, ocupante da Função do Cargo de AGENTE POLÍ-
TICO,	pertencente	ao	quadro	de	Pessoal	Comissionado,	admitido	(a)	em	01	de	janeiro	de	2017,	regido	
(a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Gabinete do Secretário, lotado na Secretaria Municipal de 
Esportes,	secretaria	desta	Prefeitura	Municipal,	à	partir	do	dia	21	de	julho	de	2020	à	30	de	julho	de	2020,	
devendo retornar em sua atividade no dia 31 de julho de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 070/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias, atinentes ao período de 2019-2020 (dez dias – 1/3), 
ao (a) Servidor (a) SANDRA ALICE DO NASCIMENTO, onde ocupa da Função do Cargo de ENTRE-
VISTADOR SOCIAL (TEMPORÁRIO), e pertence ao quadro de Pessoal Temporário (PSS), admitido (a) 
em 05 de agosto de 2019, lotado (a) no (a) Divisão de Assistente Social, pela Secretaria Municipal de 
Ação	e	Promoção	Social,	secretaria	desta	Prefeitura	Municipal,	à	partir	do	dia	05	de	agosto	de	2020	à	14	
de agosto de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 15 de agosto de 2020, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte dias do mês de julho de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 071/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei,
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). IVONI FELICIO DE 
CARVALHO, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao qua-
dro de Pessoal Permanente, admitido (a) em 02 de março de 2015, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, 
lotado (a) no (a) Divisão de Serviços Gerais, pela Secretaria Municipal de Administração, secretaria desta 
Prefeitura	Municipal,	 por	 ter	 completado	quinquênio,	 ou	 seja,	 05	 (cinco)	 anos	 ininterruptos	de	efetivo	
exercício,	referente	ao	período	quinqüênio	de	02	de	março	de	2015	à	01	de	março	de	2020	(trinta	dias	–	
30/90),	de	conformidade	com	o	Estatuto	dos	servidores	Municipais	de	Alvorada	do	Sul,	Estado	do	Paraná,	
à	partir	do	dia	22	de	julho	de	2020	à	20	de	agosto	de	2020,	devendo	retornar	em	sua	atividade	no	dia	21	
de agosto do ano de 2020.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte dias do mês de julho ano dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 157/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições	legais,	e	de	conformidade	com	a	Lei	Orçamentária	Municipal	de	n.º.	2.707	de	14	de	novembro	
de 2019.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-		 Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Suplementar	
na Autarquia Municipal de Educação a quantia de R$ 23.500,00 (Vinte e Três Mil e Quinhentos Reais) 
destinado	ao	reforço	das	dotações	abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	
do Orçamento, em execução:
 Suplementação:
 61 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                              5.500,00
 61.001DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                                             
 12.128.0002.2105ATIVIDADES DE RECURSOS HUMANOS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 210         00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional: Suplementar            Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
	 62	DEPARTAMENTO	PEDAGÓGICO																																																																																																				17.000,00
 62.003DIVISÃO DE CRECHES                                                     
 12.365.0010.2118ATIVDADES DE MANUTENÇÃO DE CRECHES
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	 2210								00104	Demais	Impostos	Vinculados	à	Educação	Básica
 Crédito adicional: Suplementar            Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                      1.000,00

DECRETO N.º 165/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições	legais,	e	de	conformidade	com	a	Lei	Orçamentária	Municipal	n.º	2.788	de	23	de	junho	de	2020.
 D E C R E T A :
	 Art.	1º-		 Fica	aberto	no	corrente	exercicio	financeiro,	 	um	Crédito	Adicional	Especial	
Suplementar	na	importância	de	até	R$	60.000,00	(Sessenta	Mil	Reais),	destinado	ao	reforço	das	dota-
ções	abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento	da	Fundação	
Municipal de Saúde em execução. 
 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
 52 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA                                                                                            60.000,00
 52.001 – FDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE UBS DIVERSAS          
 10.301.0022.2095 – ATIVIDADES DE SAÚDE PÚBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO GRANGE  
 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	 1471	-	1024	-	Auxílio	Financeiro	para	ações	de	Saúde	Assistência	Social	para	enfrentamen-
to	à	COVID-19	-	L.C	nº	173/2020	-	Inciso	I,	art.	5º																																
 TOTAL ............................................................................................................... R$ 60.000,00
 Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar 
previsto no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia, os recursos oriundos de excesso de arreca-
dação	de	recursos,	constante	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento	da	Prefeitura,	o	qual	sera	
transferido	para	a	Fundação	Municipal	de	Saúde	através	de	Interferencia	Financeira,	constantes	da	Ta-
bela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento	desta	Autarquia	Municipal	de	Educação,	conforme	despesas	
abaixo,	previsto	no	inciso	II	do	Parágrafo	1º	do	artigo	da	Lei	Federal	nº	4.320	de	17	de	março	de	1.964.e	
dezembro com recursos de excesso de arrecadação de 2020. 
 PREFEITURA MUNICIPAL
 19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR                                                                    60.000,00
 19.001 – GABINETE DO SECRETARIO         
 10.122.0022.2041 – ATIVIDADES DE SAÚDE PÚBLICA 
 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	 4612	-	1024	-	Auxílio	Financeiro	para	ações	de	Saúde	Assistência	Social	para	enfrentamen-
to	à	COVID-19	-	L.C	nº	173/2020	-	Inciso	I,	art.	5º																																																						
 TOTAL ............................................................................................................... R$ 60.000,00
 Art. 3º-  Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor  na data de 
sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 13 dias do mês de 
junho 2020

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

	 Elaborado	por:	Luis	Antonio	Confortini	-	Técnico	em	Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO Nº  48/2020
Processo dispensa nº 102/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ALDEVINO NUNES FILHO - MED SERVICE
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO SETOR DE ODONTOLOGIA
 VALOR: R$-8.300,00 Oito Mil e Trezentos Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2910 52.003.10.302.0022.2098 756 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

	 DURAÇÃO:	16/07/2020	–	ATÉ			15/01/2021
	 DATA	DA	ASSINATURA:	16/07/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
	 Alvorada	do	Sul,16/07/2020

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 94/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 81/2019.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: 6 P TELECOM LTDA - ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 10.299.125/0001-18
 PROCESSO DISPENSA:81/2019
 CONTRATO: 94/2019
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

1050 52.001.10.301.0022.2095 1 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1060 52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1070 52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 94/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
	 A	alteração	contratual	de	que	trata	este	instrumento	é	baseada	art.	57,	inciso	II,	da	Lei	nº.	
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 1- Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 1.138,80 (Um 
Mil,	Cento	e	Trinta	e	Oito	Reais	e	Oitenta	Centavos),	para	R$	2.227,60	(	dois	mil,	duzentos	e	vinte	e	sete	
reais	e	sessenta	centavos	),	este	valor	refere	-	se	a	soma	do	valor	original	do	contrato	com	o	valor	do	
aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençado	não	alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 29/06/2020

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 56/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 8/2019.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
	 CONTRATADO:	 LUIZ	 PORTO	 DE	 SANTANA	 36321257915	 INSCRITO	 SOB	 CNPJ	 Nº.	
27.465.683/0001-09
 PREGÃO:8/2019
 CONTRATO: 56/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  20/2020
Pregão nº 9/2020

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MEXICHEM BRASIL INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 
PLASTICA LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS PARA EMENDA TÉCNICA AO PROJETO DE REFORMULAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SUBSTITUIÇÃO DE ADUTORA DOS POÇOS ITAPUI 1 E 2 
E DO RAMAL DE ABASTECIMENTO
 VALOR: R$-130.261,00 Cento e Trinta Mil, Duzentos e Sessenta e Um Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

1080 42.002.17.512.0027.2084 76 3.3.90.30.24.00 Do Exercício

	 DURAÇÃO:	07/07/2020	–	ATÉ			02/01/2021
	 DATA	DA	ASSINATURA:	07/07/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
	 Alvorada	do	Sul,07/07/2020

 62.005DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR                              
 12.361.0013.2120ATIVIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	 2700								00001	Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
 Crédito adicional: Suplementar            Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ............................................................................................................... R$ 23.500,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no 
Artigo	anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	cons-
tante	da	tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 Cancelamento:
 61 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                              1.000,00
 61.001DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                                             
 12.128.0002.2105ATIVIDADES DE RECURSOS HUMANOS
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 190         00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                      5.500,00
 62.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 1340        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
	 63	DEPARTAMENTO	OPERACIONAL																																																																																																		17.000,00
 63.001DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	 3270								00104	Demais	Impostos	Vinculados	à	Educação	Básica
 Crédito adicional:Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ............................................................................................................... R$ 23.500,00
 Art. 3º- Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor        na data de 
sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 01 de julho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

EDITAL Nº013/2020.
                  A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul, Estado 
do	Paraná,	convoca	o	candidato	aprovado	no	Processo	de	Seleção	Simplificado	–	PSS,	,		aberto	pelo	
Edital	n.º	001/2020	–	de	03/01/2020,	e			inscrições	homologadas	pelo	edital	nº003/2020	–	de		27/01/2020,	
e		resultado	final	homologado	pelo	edital	nº009/2020	–	de	04/03/2020,			abaixo	descritos,	com	respectivo	
código	de	inscrição,	para	efetivar	contratação.
CLASSIF NOME  CARGO   CPF
11º JOSIANE  DUARTE GIL PROFESSOR 30 HORAS  336.882.938-60
 Os candidatos deverão comparecer a Divisão de Recursos   humanos, desta Autarquia 
Municipal de Educação, no prazo de 05(cinco) dias uteis para procedimentos de nomeação.
 EDIFICIO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANA, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte.

JULIANA RIPOL MARTIN 
Diretora Superintendente da AMEAS
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

Prefeito Municipal

 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2300 52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 56/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
	 A	alteração	contratual	de	que	trata	este	instrumento	é	baseada	art.	57,	inciso	II,	da	Lei	nº.	
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de cinco 
dias de junho de 2020 para cinco dias de junho de 2021.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 05/06/2020 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 088/2020
Pregão Presencial nº 042/2020

 O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, no exercício das atri-
buições	que	lhe	confere	a	Portaria	nº.	002/2020,	de	03/01/2020,	torna	público,	para	conhecimento	dos	
interessados,	que	fará	realizar	no	dia	31/07/2020	às	09h00,	no	endereço	sito	a	Rua	Santo	Inácio,	161,	
FLORESTÓPOLIS	–	PR,	a	reunião	de	recebimento	e	abertura	das	documentações	e	propostas,	confor-
me	especificado	no	Edital	de	Licitação	nº	088/2020	na	modalidade	de	Pregão	Presencial	n.	042/2020.
	 Informamos	que	a	 íntegra	 do	Edital	 encontra-se	disponível	 no	endereço	 supracitado	ou	
através	do	link:	https://florestopolis.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes.	
 Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
manutenção	preventiva	e	corretiva,	incluindo	fornecimento	de	peças	e	acessórios	em	geral	de	1ª	linha,	
para	a	frota	de	veículos	do	município	de	Florestópolis-Pr.
 Valor Total Máximo: R$ 325.296,50 (Trezentos e Vinte e Cinco Mil Duzentos e Noventa e 
Seis Reais e Cinquenta Centavos).
 FLORESTÓPOLIS, 20 de julho de 2020.

Devanir de Abreu - Pregoeiro

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
 CONTRATADA: MAPER CONSTRUTORA E INCORPORADORA
 LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA  Nº 001/2015
 OBJETO: AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
 CONTRATO: 002/2016
 PRAZO DE SUSPENSO: 90 (noventa) dias
	 FUNDAMENTO	LEGAL:	artigo	78,	XV	da	Lei	8.666/93
 Bela Vista do Paraíso, 23 de junho de 2020.

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2020

 OBJETO: Outorga de Concessão Onerosa de uso de 01 (uma) sala comercial em alvenaria 
pertencentes ao Município de Bela Vista do Paraíso, localizadas no Terminal Rodoviário do Distrito de 
Santa Margarida.
 ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: Até as 09h30m do dia 24/08/2020.
	 LOCAL:	Divisão	de	Licitação	-	Prefeitura	do	Município	-	Rua	Joaquim	Ladeia,	150	-	Centro.
	 DISPONIBILIDADE	DO	EDITAL	E	ANEXOS:	www.pmbvista.pr.gov.br	–	Aba/Licitações	Pre-
feitura,	Portal	da	Transparência	ou	Divisão	de	Licitações,	Rua	Joaquim	Ladeia,	150	-	Centro
 INFORMAÇÕES: Divisão de Licitação - (43) 3242-8110 - licitacao@pmbvista.pr.gov.br
 Bela Vista do Paraíso/PR, 20 de julho de 2020.

Leonardo A. Savariego Conceição
Presidente da CPL.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Valor
 Processo Administrativo nº 015/2020
 Modalidade: TOMADA DE PREÇOS nº 002/2020.
 Contrato n°: 022/2020
	 ID:	1407
 Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Revitalização 
dos Canteiros Centrais da Avenida Independência, Município de Bela Vista do Paraíso/PR.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso/PR
 Contratado: R. B. MARQUES - ME
	 Valor	Aditivado:	R$	46.354,97	(quarenta	e	seis	mil	trezentos	e	cinqüenta	e	quatro	reais	e	
noventa e sete centavos) 
 Bela Vista do Paraíso, 20 de Julho de 2020.

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Realinhamento de preços
 Processo Administrativo nº 052/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 028/2019.
 Contrato n°: 094/2019
 ID: 1369
 Objeto: Aquisição de soros hospitalares visando atender a demanda do Departamento Mu-
nicipal de Saúde.
	 Contratante:	Prefeitura	Municipal	de	Bela	Vista	do	Paraíso.
 Contratada: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 Bela Vista do Paraíso/PR, 21 de julho de 2020.
Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
	 Referente	à	Compra	Direta	007/2020,	ratifico,	nos	termos	do	art.	26,	da	Lei	nº	8.666/93	e	
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Con-
tratação de empresa no ramo pertinente para POLTRONA GIRATÓRIA OPERACIONAL no Município de 
Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 20 de julho de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE
PREFEITO MUNICIPAL


